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FORMULÁRIO DE SUGESTÕES
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 7 - 01/03/2011

	Consulta Pública sobre a nova regulamentação que propõe a inclusão do contrato de comodato na Resolução ANP nº 12/07 que trata do Ponto de Abastecimento.

	E-mail: abastecimento@anp.gov.br

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	POSICIONAMENTO ANP

	SINDICOM
	1º
	Art. 1º Ficam alterados o inciso II e a alínea (b) do art. 9º da Resolução ANP  nº  12,  de 21 de março de 2007, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“II – os que o detentor das instalações possuir diretamente  (ou desfrutar da posse direta), legitimamente comprovada nos termos da alínea (b) do parágrafo único deste artigo"


	Aperfeiçoar a redação do texto
	Não Acatado
Já consta do caput do art. 9º da Resolução ANP nº 12/07 que os equipamentos registrados em nome do detentor das instalações (ou seja, os que possuir diretamente) podem ser abastecidos no Ponto de Abastecimento. 
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